
 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Ministro Benjamin Zymler

    

 
 

Processo:  015.227/2018-9 
Natureza: Recurso de revisão (TOMADA 
DE CONTAS ESPECIAL) 
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de 
Xapuri - AC 
Responsável(eis): Saraiva e Silva Servicos 
e Comercio Ltda, Márcio Pereira Miranda 
Interessado(os): Departamento do 
Programa Calha Norte 
 

 
 

DESPACHO 
 

Acolho o exame de admissibilidade realizado pela Serur (peças 113/114) e 
conheço do recurso de revisão objeto das peças 101 a 112, na forma proposta, com 
fundamento nos arts. 32, inciso III, e 35, inciso III da Lei 8.443/92. 

Nos termos do art. 56 da Resolução TCU 259/2014, restituo os autos à 
mencionada Unidade Técnica para exame de mérito. 

 
Brasília, 4 de julho de 2022 

 
 

(Assinado eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71368267.


